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EDITAL PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSA DE INVESTIGAÇÃO 

Bolsa de Investigação de Licenciado 

 
 A Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade NOVA de Lisboa (ENSP-NOVA) abriu concurso 
para a atribuição de 1 Bolsa de Investigação, no âmbito do Projeto de I&D Desempenho Ambiental das 
Instituições de Cuidados de Saúde Portuguesas: indicadores, metas e intervenções- AmbiSaúde,  
2023.15731.PEX, financiado pela FCT, IP, nas seguintes condições: 
 
Área Científica: Ciências Sociais  

Requisitos:  

a) Licenciatura em economia, gestão ou ciências da saúde; 

b) Experiência na utilização de metodologias quantitativas; 

c) Capacidade de comunicação e de expressão escrita e oral; 

d) Conhecimentos de língua inglesa escrita e oral;  

e) Capacidade de organização e autonomia; 

f) Frequentar um curso conferente ou não conferente de grau académico. 

Fatores preferenciais (opcional):  

a) Conhecimentos em estatística e/ou econometria;  

b) Conhecimentos em avaliação económica; 

c) Disponibilidade imediata. 

Plano de trabalhos:  

a) Revisão bibliográfica sobre carga económica da doença relacionada com fatores ambientais; 
b) Recolha de dados sobre impacto ambiental dos cuidados de saúde em Portugal; 
c) Simulação do impacto económico dos fatores ambientais relacionados com cuidados de saúde 

em Portugal; 
d) Revisão bibliográfica sobre custo-efetividade de intervenções para redução do impacto 

ambiental dos cuidados de saúde;  
e) Redação de relatórios, artigos científicos e outros documentos necessários; 
f) Apoio à gestão do projeto e colaboração com outros membros da equipa. 

Legislação e regulamentação aplicável: Estatuto do bolseiro de investigação científica (EBIC), 
aprovado pela Lei nº 40/2004, de 18 de agosto, alterado e publicado pelo Decreto-Lei nº 202/2012, de 
27 de agosto, alterado pelo Decreto – Lei nº 233/2012, de 29 de outubro, pela Lei nº 12/2013, de 29 
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de janeiro, pelo Decreto-Lei nº 89/2013, de 9 de julho e pelo Decreto-Lei nº 123/2019, de 28 de agosto, 
disponível em: https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-58216179 

Regulamento de bolsas de investigação científica da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I.P. (FCT, 
IP) em vigor (Regulamento nº 950/2019 e respetiva alteração Regulamento n.º 643/2021)  

Local de trabalho e orientação científica: O trabalho será desenvolvido na Escola Nacional de Saúde 
Pública da Universidade NOVA de Lisboa, sob a orientação científica da Professora Doutora Susana 
Viegas. 

Duração da(s) bolsa(s): O contrato de bolsa terá a duração de 3 meses, com início previsto em 
Novembro de 2025. O contrato de bolsa pode ser renovado até ao máximo previsto no Regulamento 
de Bolsas de Investigação da FCT, I. P. 

Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a 1040,98€, conforme 
tabela de valores de subsídios mensais de manutenção, constantes do Regulamento de Bolsas de 
Investigação Científica da FCT, I.P. Acresce, a este valor, o pagamento do Seguro de Acidentes Pessoais 
e o pagamento do Seguro Social Voluntário. 

Métodos de seleção: O método de seleção a utilizar será a avaliação curricular (100%), no caso de não 
haver necessidade de entrevista. Caso se considere necessária a realização de entrevista, a ponderação 
de ambas as componentes será de: avaliação curricular (70%) e entrevista (30%). 

Composição do Júri de Seleção: Presidente do Júri: Susana Viegas, Primeiro Vogal: Julian Perelman, 
Segundo Vogal: José Chen 

Prazo de candidatura: O concurso encontra-se aberto no período de 28 de outubro de 2025 a 11 de 
novembro de 2025. 

Forma de apresentação das candidaturas: As candidaturas devem ser formalizadas obrigatoriamente, 
através de correio eletrónico para o endereço gaidi@ensp.unl.pt, com a referência 932226_254 no 
assunto, incluindo obrigatoriamente os seguintes documentos: Curriculum Vitae, Carta de Motivação, 
Certificado de Habilitações com média final.  

Os documentos requeridos para a apresentação da candidatura só serão admitidos se apresentados 
dentro do prazo de candidatura definido. 

Serão solicitados em fase de contratualização da bolsa os seguintes documentos:  

a) Cópia do(s) documento(s) de identificação civil, fiscal e, quando aplicável, de segurança social; 
b) Documento que comprove o país de residência, autorização de residência ou outro documento 
legalmente equivalente, quando aplicável, com validade à data de início da bolsa; 
c) Documentos comprovativos de que reúne as condições exigíveis para o respetivo tipo de bolsa, 
nomeadamente comprovativos de matrícula e inscrição em ciclo de estudos ou curso não conferente 
de grau académico e comprovativo da titularidade das habilitações académicas; 

Divulgação dos Resultados: Todos os candidatos serão notificados através de e-mail do Resultado Final 
da Avaliação. Para mais informações deve contactar o Gabinete de Apoio à Investigação, 
Desenvolvimento e Inovação (GAIDI), tel.: 21 751 21 00, ou através do e-mail: gaidi@ensp.unl.pt. 
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